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RESOLUÇÃO nº 03 DE 16 DE JULHO DE 2007 
                                                                             

 

                                                                                                Revoga a Resolução 04/99.  

 

 

 

                        O Presidente do Conselho Coordenador do Ensino, da Pesquisa 
e da Extensão - COCEPE, Professor Telmo Pagana Xavier, no uso de suas 
atribuições legais,                                       
                                 

                   CONSIDERANDO o Acórdão n° 1767/2006, Ata 39 do TCU - 
Tribunal de Contas da União, para tornar insubsistente a Resolução 
COCEPE/FUFPel n° 04/1999, na parte que dispensa o reconhecimento e 
revalidação dos diplomas de docentes que realizaram cursos de pós-
graduação “através de convênios e/ou consórcios com este fim específico”, 
mediante a participação da Universidade.  
 
 

RESOLVE: 
                
                  

REVOGAR “ad referendum”, a Resolução 04/99 do COCEPE.  
 
 
 

                                                         Secretaria dos Conselhos Superiores, aos 
dezesseis dias do mês de julho de 2007. 
 

 

 

 

 

 

 

               Prof. Dr. Telmo Pagana Xavier 
                       Presidente do COCEPE  


